
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Av. Moisés Gomes Pereira, 16 – Centro – CEP: 49.140-000 – Barra dos Coqueiros/Sergipe 
 
 
 
 

                                            RELAÇÃO DE DIÁRIAS SEM PASSAGENS 
 

                            Órgão                     Cargo                 Favorecido Saída Chegada      Destino 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO 

 

 
MARCIO ROBERTO DE JESUS 

RODRIGUES 

 
02/06/2022 

 
05/06/2022 

 
MACEIÓ/AL 

 NÃO HOUVE PASSAGEM PARA O SERVIDOR QUE PARTICIPOU DO EVENTO "ENCONTRO DE GESTÃO MUNICIPAL PARA AGENTES PÚBLICOS", NO PERIODO DE 02 A 
05 DE JUNHO / 2022, TENDO COMO PALESTRANTES O SR. IDALINO SOUZA E O SR. MATHEUS RAMALHO TRATANDO DA TEMÁTICA “PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
SOB A ÉGIDE DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL” BEM COMO A “UTILIZAÇÃO DE REDES SOCIAIS: PRÉ E DURANTE O PERÍODO ELEITORAL 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
 

 
CHEFE DE DIVISÃO 

 
CINTHIA SUELLEN SILVA SANTOS 

ALVES 

 
03/06/2022 

 
03/06/2022 

 
SÃO JOSÉ DA 
TAPERA/AL 

NÃO HOUVE PASSAGEM PARA A SERVIDORA DO CREAS NO DIA 03 DE JUNHO PARA A CIDADE DE SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL A SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA REALIZAR ACOMPANHAMENTO DO SR. EDSON MARQUES DOS SANTOS USUÁRIO DOS SERVIÇOS DO CREAS QUE REQUISITOU A 
POSSIBILIDADE DE RETORNO À SUA CIDADE NATAL. JUSTIFICA-SE PAGAMENTO DE DIÁRIA PELO DESLOCAMENTO DE SERVIDORA A SERVIÇO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 954/2019 ART. 2° E ART. 7° §1°. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
MARIA THAMIRES ANDRADE 

 
03/06/2022 

 
03/06/2022 

 
SÃO JOSÉ DA 
TAPERA/AL 

NÃO HOUVE PASSAGEM PARA A SERVIDORA DO CREAS NO DIA 03 DE JUNHO PARA A CIDADE DE SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL A SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA REALIZAR ACOMPANHAMENTO DO SR. EDSON MARQUES DOS SANTOS USUÁRIO DOS SERVIÇOS DO CREAS QUE REQUISITOU A 
POSSIBILIDADE DE RETORNO À SUA CIDADE NATAL. JUSTIFICA-SE PAGAMENTO DE DIÁRIA PELO DESLOCAMENTO DE SERVIDORA A SERVIÇO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL N° 954/2019 ART. 2° E ART. 7° §1°. 

 


